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DECLARAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E CRONOGRAMA 

MENSAL DE DESEMBOLSO 

 

A Prefeitura Municipal de Ponto Belo-ES, declara para os devidos fins que a 

programação mensal financeira e o cronograma de execução mensal de 

desembolso, são projetadas pelo município durante a elaboração da Lei 

Orçamentária Anual, tanto para projeção da receita quanto para a projeção da 

despesa, sendo, este, um anexo integrante da Lei Orçamentária Anual do 

município. 

 

Salientamos que durante a execução orçamentária, esta programação financeira 

e de desembolso é ajustada em função das oscilações ocorridas na arrecadação 

decorrente de fatos econômicos e de mercado. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração em 01(uma) via, para que surta os 

efeitos legais. 

 
Ponto Belo – ES, 30 de março de 2026. 
 
 

 
MARCOS COUTINHO SANT'AGUIDA DO NASCIMENTO 

Prefeito Municipal 
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